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Aviso de contumácia n.º 9874/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Porto, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  3750/
99.9JAPRT, (antigo processo n.º 8/2001), pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Miguel Machado Rodrigues, filho de Abílio
Laje Rodrigues  e  de Maria  do Céu Ferreira Machado,  natural  de
Massacremos, Porto, nascido em 16 de Dezembro de 1979, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12253217, com domicílio no
Alto de São Jorge, Bairro das Covas, 12, C, 4820 Fafe, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelos artigos 203.º,n.º 1, 204.º, n.º 1, alínea a) e n.º 2,
com referência ao artigo 202.º, alínea d), do Código Penal, prati-
cado em Agosto de 1999, por despacho de 13 de  Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Paupério. —
A Oficial de Justiça,  Isabel Gaspar.

2.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 9875/2005 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto,  juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-
minal  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo),  n.º  9993/00.7TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  José  Ferreira  Cruz,  filho  de  António  Joaquim  da  Cruz  e
de Maria Josefa Ferreira, natural de Vila Nova de Cerveira, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 31 de Março de 1951, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 3541634, com domicílio
na Rua Almirante Reis, 14, 2.º, esquerdo, Porto, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
10 de Novembro de 1999 e um crime de burla simples, previsto e
punido  pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em  10  de
Novembro de 1999, por despacho de 26 de Abril de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal por apresentação.

29  de  Abril  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 9876/2005 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto,  juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-
minal  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo),  n.º 195/00.3PSPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  António  Manuel  de  Oliveira  Cardoso,  filho  de  Jacinto
Fernando Pereira de Sousa Cardoso e de Amélia Celeste Freitas de
Oliveira, natural de Loreno do Ouro, Porto, nascido em 20 de Ou-
tubro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9869149,
com domicílio no Bairro das Campinas, Bloco 1, Entrada 16, Casa
20, 4100 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelos
artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 26 de
Janeiro de 2000, um crime de  roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º do Código Penal, praticado em 26 de  Janeiro de 2000 e
um crime de detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo arti-
go 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 26 de Janeiro
de  2000,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  27  de  Junho  de
2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

29  de  Junho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 9877/2005 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto,  juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-

minal  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo), n.º 279/02.3POPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido  Carlos  José  Silva  Monteiro,  filho  de  Joaquim  Machado
Monteiro  e  de Maria  Julieta  da Silva Cunha Monteiro,  de  nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1976, solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11288699,  com  domicílio  na
Travessa da Cavada Nova, 266, rés-do-chão, esquerdo, Rio Tinto,
4420  Gondomar,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  cri-
me,  por  despacho  de  14  de  Junho  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

5  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 9878/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Trocado, juíza de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Porto,  faz  saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 5619/02.2TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Arnaldo Gomes Vilarinho, filho de Arnaldo Lúcio de Jesus
Vilarinho e de Ilativa Gomes Soares, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em 2  de  Julho  de  1964,  divorciado,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  6528436,  com  domicílio  na  Rua  Doutor  Eduardo
Santos Silva, 963.º, direito, 4200 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo  218.º  do  Código  Penal  e  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter as respectivas renova-
ções ou passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, bem
como certidões e outros documentos  junto de quaisquer autorida-
des públicas.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trocado. —
A Oficial de Justiça, Fátima Coelho.

Aviso de contumácia n.º 9879/2005 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto,  juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-
minal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 675/90.7TCPRT-A (ex. processo n.º 223/90-A), pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido António Bolota Vitoriara Boqui-
nha,  filho  de Manuel Carlos Boquinha  e  de Bárbara Manuela  da
Conceição Vitoriara, nascido em 13 de Outubro de 1968, titular do
bilhete de identidade n.º 10526337, com domicílio na Rua Daniel
Filipe, 1,  1.º,  direito, Cova da Piedade, 2800 Almada, por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de homicídio simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  131.º  do  Código  Penal,  praticado  em
1990,  um  crime  de  tráfico  de  estupefacientes,  previsto  e  punido
pelos artigos 23.º, n.º 1, e 27.º, alínea c), do Decreto-Lei n.º 430/
83, praticado em 1990, um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 300.º, n.º 1, alínea a), e n.º 5, praticado em 1990 e um crime
de  detenção  ilegal  de  arma,  previsto  e  punido  pelo  artigo 260.º,
praticado em 1990, por despacho de 27 de Junho de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 9880/2005 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto,  juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-
minal  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo),  n.º  523/99.2PBGDM  (ex.  processo  n.º  11/01),  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jorge  Manuel  Oliveira  Pinto
Ferreira,  filho  de  Manuel  Pinto  Ferreira  e  de  Maria  Celeste  dos
Anjos Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Feve-
reiro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10878209,
com domicílio na Rua São Nicolau, 331.º, 4524-909 Santa Maria
da Feira, por se encontrar acusado da prática de um crime de fal-
sificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  artigo  256.º  do
Código Penal, praticado em 5 de Novembro de 1999, por despa-
cho de 11 de  Julho de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,
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foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação.

14  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 9881/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Luísa Arantes,  juíza de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-
minal  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo),  n.º  246/93.6PALSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Rui Manuel Almeida Costa, filho de José dos Santos Costa
e de Maria Adelaide Pereira de Almeida, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 25 de Novembro de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 98865145, com domicílio no Loureiro, Oliveira de
Azeméis,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  dois  crimes  de
tráfico de pessoas, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.os 1 e 2,
dois  crimes  de  lenocínio,  previsto  e  punido  pelos  artigos  215.º,
n.º 1, alínea b), e 216.º, alíneas a) e c), dois crimes de sequestro,
previsto e punido pelo artigo 160.º, n.os 1 e 2, alíneas a) e g),  to-
dos do Código Penal de 82, previsto e punido pelos artigos 169.º,
170.º, n.os 1 e 2 e 158.º, n.os 1 e 2, do Código Penal de 95 e dois
crimes de lenocínio agravado previsto e punido à data da sua veri-
ficação, pelos artigos 215.º, n.º 1 e 216.º, alíneas b) e c), do Código
Penal de 1982 e previsto e punido pelo artigo 170.º, n.os 1 e 2, na
versão introduzida pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15de Março e um
crime de sequestro previsto e punido à data da sua verificação, pelo
artigo 160.º, n.os 1 e 2, alíneas a), b),  f) e g), do Código Penal de
1982 e previsto e punido pelo artigo 158.º, n.os 1 e 2, alíneas a) e
b), na versão introduzida pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Mar-
ço, por despacho de 29 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

1 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Luísa Aran-
tes. — A Oficial de Justiça, Fátima Coelho.

3.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 9882/2005 — AP. — A  Dr.ª Lí-
gia Figueiredo, juíza de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal
do Porto,  faz  saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 14931/00.4TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos Manuel da Costa Carvalho, filho de José de Carvalho e de
Olinda da Costa, natural de Portugal, Vila Nova de Gaia, São Félix
da Marinha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Março
de 1968, titular do bilhete de identidade n.º 10006055, com domi-
cílio na Rua Curtido de Cima (São. Salvador),  Ílhavo, por  se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  abuso  de  cartão  de
garantia  ou  de  crédito  na  forma  tentada,  previsto  e  punido  pelo
artigo  225.º,  n.os  1  e  2,  do Código Penal,  praticado  em 3  de No-
vembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Ju-
nho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Figueiredo. —
A Oficial de Justiça, Maria Armanda R. Beites.

Aviso de contumácia n.º 9883/2005 — AP. — A  Dr.ª Lí-
gia Figueiredo, juíza de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal
do Porto,  faz  saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 616/95.5JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Luís Chaves Alves,  filho de Jeremias Carvalho Alves e de Maria
Belmira Marques Chaves, natural de Portugal, Vila Nova de Gaia,
Vilar de Andorinho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de
Julho de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9684348,
com domicílio na Travessa da Carvalheira, 47, rés-do-chão, Vilar
de Andorinho, 4440 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado

da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 306,
n.os 1 e 5, este último por referência ao artigo 297.º, n.º 2, alínea c),
ambos  do  Código  Penal,  por  despacho  de  30  de  Junho  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Figueiredo. —
A Oficial de Justiça, Maria Armanda R. Beites.

Aviso de contumácia n.º 9884/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Teixeira Afonso,  juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo),  n.º  137/00.6PAVNG  (ex.  n.º  207/00),  pendente  neste Tribu-
nal contra o arguido Carlos Manuel Freitas Alves, filho de Amílcar
Mourão Alves e de Maria Manuela Dias de Freitas Mourão, natu-
ral de Vila Real, São Dinis, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 20 de Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade  n.º  12713547,  com domicílio  na Rua  de Cabanelas,  41,  es-
querdo, Covelo, 4515-019 Gondomar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido
pelos artigos 208.º e 212.º, do Código Penal, praticado em 17 de
Janeiro  de  2001,  por  despacho  de  5  de  Julho  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

6 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Teixeira Afonso. —
A Oficial de Justiça, Maria Alda Melo.

4.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 9885/2005 — AP. — O  Dr. Ar-
mando da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara
Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo),  n.º  6154/99.0TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Matilde Pinto da Silva Baltazar, filha de Fernando da Silva
e de Lucrécia de Sousa Pinto, natural de Marecos, Penafiel, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 19 de Novembro de 1965, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10808432, com domicílio no lugar
da Boavista, Silvares, Lousada, por se encontrar acusada da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 18 de Maio de 1996 e
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º
do Código Penal, praticado em 18 de Maio de 1996, foi a mesma
declarada  contumaz,  em 7 de  Julho de 2005,  nos  termos do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 9886/2005 — AP. — O  Dr. Ar-
mando da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara
Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo),  n.º  6154/99.0TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Luís  Manuel  Abreu  Baltazar,  filho  de  Manuel  Mendes
Baltazar e de Maria Izilda Cerejo Costa Abreu Baltazar, natural de
Castelo  Branco,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  20  de
Outubro de 1965,  casado  sob  regime desconhecido,  titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º  731924016,  com  domicílio  no  Lugar  da
Boavista, Silvares, Lousada, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 18 de Maio de 1996 e
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º
do Código Penal, praticado em 18 de Maio de 1996, foi o mesmo
declarado contumaz,  em 7 de  Julho de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com




